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DECRETO N9 2545/78 

Naiad-;;;1/- .Oi- ~y·12 

de 21 de fevereiro de 1978 

Cassa permissão de comércio de fei 

rante. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos, no uso de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO que o feirante LUIZ DE FREITAS 

deixou de exercer sua atividade nas feiras-li vres, por tempo superior a 

60 (sessenta) dias, como ficou apurado através do Processo Administrativo 

n9 5.978/78, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 32, inci 

so II, letra "F", do Decreto n9 1241, de 07 de outubro de 1969, 

DECRETA 

Artigo 19 - Fica cassada a permissão para comer 

ciar nas feiras-livres do feirante LUIZ DE FREITAS, com inscrição munici 

pal n9 17.633. 

Artigo 29 - Este Decreto entrará em vigor, 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Cam 

pos, 21 de fevereiro de 1978. 

Edna o Santos 

efei t 'h Municipal 
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Registrado e publi do Pre 

feito, aos vinte e um dias do mês de fevereiro do mil novecentos 

e setenta e oito. 
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